


AUTÓGRAFO Nº 092/2025
PROJETO DE LEI Nº 234/2025 – DO LEGISLATIVO

Dispõe sobre implementação de Campanha Permanente de Conscientização para a Inclusão de Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) nas Redes de Ensino Pública e Privada do Município de Itapevi. 
AUTORA: MARINA DE CASTRO DORNELLAS-UNIÃO.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, aprova a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a "Campanha Permanente de Conscientização para Inclusão de Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) nas Redes Pública e Privada de Ensino do Município de Itapevi.
Art. 2º A Campanha de que trata o art. 1º tem como objetivos;
I - Sensibilizar a sociedade, especialmente profissionais da Educação, alunos e familiares, sobre a importância da inclusão de pessoas com TEA no ambiente escolar;
II - Promover a capacitação de docentes e demais profissionais da Educação para melhor atendimento e acolhimento de alunos com TEA;
III - Incentivar a adoção de práticas pedagógicas inclusivas que atendam às necessidades dos alunos com TEA;
IV - Combater a discriminação e o preconceito contra pessoas com TEA;
V - Divulgar os direitos das pessoas com TEA previstos na legislação vigente;
Art. 3º A Campanha de que trata o art. 1º será desenvolvida por meio de ações como;
I - Palestras, seminários e oficinas sobre inclusão e direitos das pessoas com TEA;
II - Distribuição de materiais informativos; e
III - criação de canais de escuta e apoio às famílias e aos alunos com TEA;
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Câmara Municipal de Itapevi, 23 de setembro de 2025.
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Rafael Alan de Moraes Romeiros	                                     Mauricio Alonso Murakami
              Presidente                                                                             1º Secretário
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